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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº         /2016
AUTORIA: Vereador



ALTERA O CAPUT DO ART. 13 DA RESOLUÇÃO Nº 05/2003, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.




A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NOS TERMOS DO ART. 248, DO REGIMENTO INTERNO FAZ SABER QUE O PODER LEGISLATIVO RESOLVE:


Art. 1º. O caput do art. 13 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13 - A Mesa é o órgão de direção dos trabalhos Legislativos e dos serviços administrativos da Câmara, sendo composta por 1 (um) Presidente, 1º e 2º Vice-Presidentes, e 1º, 2º e 3º Secretários, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente..


Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE NOVEMBRO 2016.





Vereador
JUSTIFICATIVA

	A modificação proposta tem por finalidade precípua promover o fim das reeleições para o mesmo cargo da Mesa Diretora da Câmara Municipal, proporcionando assim uma maior alternância de poder no comando do Legislativo Municipal.

Vale destacar que a impossibilidade de recondução para o mesmo cargo da Mesa Diretora na eleição imediatamente subsequente já é prevista na Constituição Federal para a Mesa Diretora da Câmara e do Senado Federal, conforme dicção do seu art. 57, §4º que assim dispõe:

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.  

(...)

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 
	
Assim, solicitamos aos nobres colegas Vereadores a aprovação deste projeto de emenda a Lei Orgânica que proporcionará inegáveis avanços no processo eleitoral da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

 João Pessoa, 30 de novembro de 2016.




Vereador
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